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lmater:a:i j,: Pei': itaForanEusrs:
as Quadrilhas iuninas, e da
outras provrder.cias.

O PREFE]TO DO MUNIGIPIO DE ITAPORT.NGA D'A.'UDA. ESTê.DC I.E
SERGIPE, no usc das suas atr;t'uiçoes legais.

Faço saber oue e Càmara f,lunicipai de iiacc:arzz l'.:':-:a e::: : - :
e; Piefeito tvlunicipal Sancioncu a seguinte ;_ei:

Artigo 1o - Fica decretadas como Patrimônio Culturai lrnateriai dc p;-,:,
Itaporanguense as Quadrilhas Juninas, que atuam nesta cidace, arnp.aiadc :.c
art. 23, inciso V, da Constituição Federai, e nc art. 6, inciso V, da Lei Orgânica
do município de ltaporanga D'Ajuda.

Á,rtigo 20 - Para fins Co dlsposto nesta lei, c pcder Erecutivc l,iur.:i;ai
oe i:aooranga D'Ajuoa orocederá acs recuisitcs :ecessá::,-.s nos r: r-:s
pr:p. i:s ic Cigãc Jorltpetente.

Artigo 30 - Esta Lei entrará em vigor na ata de sua lubi!:açàc

Artigo. 40 - Revogando-se as disposiÇ5es en: c.r:.e-;c..

Cârnara iVlLrnicipal Ce Vereacjcres ce iiaccraticâ i r,r -.= .c:
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